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ATOS ADMINISTRATIVOS

Súmulas de atas de registro de preços 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO 

CONTRATADO: MARINHO SERVIÇOS 

OBJETO: Registro de Preço para eventual e futura aquisição de materiais de informática - 
hardware e periféricos 

VALOR TOTAL: R$ 52.911,00 (cinquenta e dois mil, novecentos e onze reais) 

PRAZO: 12 meses contados a partir da assinatura 

FORMA DE CONTRATAÇÃO: Pregão Eletrônico nº018, processo nº 226/2022 

DATA ASSINATURA DA ATA: 18 de outubro de 2022 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO 

CONTRATADO: TB SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

OBJETO: Registro de Preço para eventual e futura aquisição de TONER DE IMPRESSORA 
VALOR TOTAL: R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS) 

PRAZO: 12 meses contados a partir da assinatura 

FORMA DE CONTRATAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 018, processo nº 226/2022 

DATA ASSINATURA DA ATA : 21 de outubro de 2022 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO 

CONTRATADO: C G K SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA 

Extrato de dispensa 
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OBJETO: Aquisição de Creative Cloud Software - Adobe 

VALOR TOTAL: R$ 4.436,00 

FORMA DE COMPRA: Dispensa de Licitação, processo 337/2022 

P O R T A R I A Nº 319/2022: O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO, 
no uso de suas atribuições legais, NOMEIA o Sr. FÁBIO ROSA DA SILVEIRA no cargo em 
comissão ASSESSOR DE GABINETE II (CC4), lotado no gabinete do Vereador Fabrício 
Ollermann, na data de 17 de outubro de 2022. GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VIAMÃO, 17 de outubro de 2022. 

P O R T A R I A Nº 320/2022: O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto no art. 232, I, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, CONCEDE licença para tratamento de saúde 
ao Vereador SANDRO DUARTE ELIAS (UB), pelo período de 10 (dez) dias a partir de 
18 de outubro de 2022, conforme atestado médico, e CONVOCA a suplente MARLENE 
DE FATIMA RIBEIRO BRANDÃO para tomar posse na sessão ordinária em 20/10/2022, 
considerando as desistências dos suplentes anteriores. GABINETE DO PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO, 20 de outubro de 2022. 

P O R T A R I A N° 321/2022: O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO, 
no uso de suas atribuições legais, CONCEDE TROCA DE NÍVEL ao Sr. ANDERSON 
EDUARDO FERREIRA MARTINS, Técnico em Informática Legislativo, DO NÍVEL V PARA 
NÍVEL VI, a partir de 30 de outubro de 2022, considerando o lapso de tempo determinado 
pela Lei Complementar nº 173/2020. GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VIAMÃO, 21 de outubro de 2022. 

P O R T A R I A Nº 322/2022: O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que estabelece o artigo 91, 
Inciso I e parágrafo único, da Lei Municipal n°.4.699/2017, CONCEDE ADICIONAL de 
4% (quatro por cento) ao Técnico em Informática Legislativo ANDERSON EDUARDO 
FERREIRA MARTINS, totalizando 03 (três) adicionais, a partir de 30 de outubro de 2022, 
considerando o lapso de tempo determinado pela Lei Complementar 173/2020. GABINETE 
DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO, 21 de outubro de 2022. 

Portarias

ATO LEGISLATIVO



RESOLUÇÃO Nº 12/2022 

DISPÕE SOBRE A REPRODUÇÃO DO HINO RIO-GRANDENSE AO INÍCIO DAS 
SESSÕES PLENÁRIAS DA SEMANA FARROUPILHA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o disposto no art. 46 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que 
promulga a seguinte Resolução 

Art 1º - Fica estabelecido a reprodução obrigatória do Hino Rio-Grandense ao início das 
sessões plenárias da Semana Farroupilha. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO, 21 de Outubro 
de 2022 

Igor Bernardes de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal de Viamão 
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Resolução


